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DECRETO N.º 064/2020 de 20/03/2020 

 

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CORTE NO SERVIÇO DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ 

DO NORTE/MT, EM VIRTUDE DA PANDEMIA COVID-19 

(CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO Nº 

056/2020 DE 18/03/2020 E O DECRETO Nº 061/2020 DE 

20/03/2020; 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Fica terminantemente proibido suspender o serviço de 

água no município de Guarantã do Norte/MT, durante o período de 60 dias a contar da publicação deste 

Decreto, devido o surto da pandemia do COVID-19 (Coronavírus).  

 

Parágrafo Único – O prazo de suspensão estabelecido no caput poderá 

ser prorrogado por igual período.  

 

ARTIGO 2º - As contas vencidas durante a vigência deste Decreto 

poderão ser parceladas em até 36 (trinta e seis) vezes, sem cobrança de juros e correção monetária.  

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 20 dias 

do mês de março do ano de 2020. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrada nesta,  

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicado no site da Prefeitura Municipal,  

NP 0428/2020 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional. 


